
 
INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 

O Edil, Ademacio Silva Oliveira (Veinho), no uso das prerrogativas do seu 

mandato e nos termos do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal a necessidade de construção de uma quadra 

poliesportiva infantil na Escola Municipal  Eraldo Tinoco, unidade já em 

funcionamento em tempo integral, que carece de espaço adequado para a prática de 

atividades esportivas e lúdicas. 

Justificativa: 

 

           A Escola Municipal Eraldo Tinoco, por funcionar como  uma instituição de 

tempo integral, exige maior infraestrutura para atender às demandas pedagógicas e 

recreativas de seus alunos. Atualmente, a unidade não dispõe de um espaço apropriado 

para a prática esportiva, o que limita o desenvolvimento físico, social e educacional das 

crianças. 

          A construção de uma quadra poliesportiva infantil proporcionará um ambiente 

adequado e seguro para a realização de atividades lúdicas, esportivas e culturais, 

contribuindo para a formação integral dos estudantes, bem como para a valorização da 

escola como espaço comunitário. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2025. 

 

Ademácio Silva Oliveira (Veinho) 

Vereador 

 


